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Gabinete do Conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de procedimento de acompanhamento e monitoramento da cobrança 

administrativa de multas aplicadas por meio do Acórdão TC-01102/2022-6 – Plenário 

(evento 36), proferido nos autos do Processo TC-00913/2022-1, com trânsito em 

julgado em 11/07/2023, conforme Certidão de Trânsito em Julgado 00714/2023-1 

(evento 479). 

 

Conforme registrado no Memorial para Acompanhamento e Monitoramento de 

Cobrança 00027/2025-6 (evento 502), dentre as cobranças vinculadas ao referido 

título condenatório, inclui-se a Cobrança 00212/2023-9, imputada ao responsável 

Gedson Brandão Paulino, relativa à multa no valor original de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

 

Os autos retornaram a este Gabinete após manifestação do Ministério Público de 

Contas, consubstanciada no Parecer Ministerial 07572/2025-8 (evento 504), no qual 

se noticia que o Termo de Verificação 00128/2025-3 (evento 501) atesta a quitação 

integral da multa objeto da Cobrança 00212/2023-9, pugnando, assim, pela expedição 

de quitação ao responsável e, na sequência, pelo encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público de Contas para os registros pertinentes e continuidade do 

monitoramento das cobranças remanescentes. 

 

É o que importa relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

No caso concreto, verifica-se que o procedimento de acompanhamento e 

monitoramento de cobrança está lastreado em título executivo definitivo, 

consubstanciado no Acórdão TC-01102/2022-6 – Plenário, o qual se encontra 
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transitado em julgado. 

 

No que se refere especificamente à Cobrança 00212/2023-9, imputada ao 

responsável Gedson Brandão Paulino, o Termo de Verificação 00128/2025-3 

certifica o recolhimento integral do valor devido, circunstância que atrai a 

incidência do art. 148 da Lei Complementar nº 621/2012, segundo o qual, comprovado 

o recolhimento integral, deve o Tribunal de Contas expedir a quitação do débito e/ou 

da multa. 

 

Por outro lado, quanto às cobranças remanescentes indicadas no Memorial para 

Acompanhamento e Monitoramento de Cobrança 00027/2025-6, impõe-se a 

continuidade do acompanhamento e monitoramento, na forma do art. 463 do 

RITCEES, com os registros e impulsionamentos de praxe pelo Ministério Público de 

Contas. 

 

Assim, à vista do conjunto constante dos autos, é devida a expedição de quitação 

ao responsável que comprovou o recolhimento integral da multa, sem prejuízo 

da continuidade do monitoramento das demais cobranças ainda pendentes. 

 

3. DECISÃO 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 148 da Lei Complementar nº 621/2012, 

c/c o art. 463 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, DECIDO: 

 

1. EXPEDIR QUITAÇÃO ao responsável Sr. Gedson Brandão Paulino, 

relativamente à multa aplicada no âmbito da Cobrança 00212/2023-9, em razão da 

comprovação do recolhimento integral do valor devido, conforme Termo de 

Verificação 00128/2025-3 (evento 501); 

 

2. DETERMINAR o prosseguimento do acompanhamento e do monitoramento das 

cobranças remanescentes indicadas no Memorial 00027/2025-6 (evento 502), com o 
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consequente encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, para os 

devidos registros no sistema de cobrança e adoção das providências cabíveis; 

 

3. À Secretaria Geral das Sessões, para as providências necessárias. 

 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro Relator 
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